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DECRETO NO 5724 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

EXONERA CARGO EFETIVO

O Prefeito lYunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso

de suas atribulções legais, e conforme Requerimento protocolado sob No 5824/2021

de 09 de dezembro de 2027,

RESOLVE

Art. 10 - EXONER^AR a pedido, a partir do dia 20 de dezembro do

corrente ano, o servidor cÍcERo DIoNÍzlo, portador do RG No 1.826.885 SSP/PR,

do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, cultura e Esporte, em viftude da aposentadoria concedida pelo Instituto

Nacional de Seguro Sociaì - iNSS, através do beneficìo No 196.163,277-0.

Art, 20 - Fica vago o cargo de Professor, diante da exoneração do

servidor acima mencionado.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GABÌNF|E Do PREFEfio Mut'lrclpnr DE MlssAL, 20 or oezeveno or 2021.
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